
  

 
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Reunião do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas 

 
1ª REUNIÃO DE 2021 Data: 02/03/2021 

Local: Sala virtual – Google meet Horário: 15h30min – 17h10min 

Membros presentes Área 

Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava Membro efetivo do Tribunal 

Dra. Valeska Alves Alencar Rolim Juíza da 117ª ZE - Fortaleza 

Dr. Flávio Vinícius Bastos Sousa Juiz Auxiliar da Presidência 

Jarbas Marinho Lopes SGP 

Elandro Ribeiro Mendes ASJU3 

Andréa Fabianna de Albuquerque Oliveira 108ª ZE - Chaval 

Nicole Pontes Pessoa e Souza 75ª ZE - Jaguaruana 

Convidados Área 

Hugo Pereira Filho DIGER 

Edna Fernandes Sabóia COELE 

Francisca Samia Lima Torquato ASGEP 

Mauro Ângelo Cardoso Paz NGP 

Cyntia Monteiro DantasToscano   GAGEP 

Eleonora Campos Dell’Orto       GAGEP 

Vinicius Vieira de Lima SENOP 

Daniel Costa Maia SEGED 

Evaldo Farias Gomes Júnior SEGED 

 
Pauta: 
 
1)  Zonas Eleitorais de Difícil Provimento: análise da Minuta de Portaria. 

Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

Após breve contextualização realizada pelo Secretário de Gestão 
de Pessoas, o Chefe da SEGED apresentou a Minuta de 
Portaria, que visa estabelecer os critérios para contagem 
diferenciada do tempo de serviço dos servidores em efetivo 
exercício nas zonas eleitorais de difícil provimento, para o fim 
exclusivo de concurso de remoção no âmbito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará. 
Os participantes discutiram pontos relevantes da minuta, como o 
critério objetivo adotado e a pontuação utilizada para desempate. 

Deliberação: 

O Comitê deliberou pela aprovação da minuta proposta, 
considerando os critérios objetivos nela dispostos, porém, com a 
alteração do escalonamento/pontuação, ficando da seguinte 
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Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

forma: 

 6 ou mais concursos: 2.0 

 5 concursos: 1.8 

 4 concursos: 1.6 

 3 concursos: 1.4 

 2 concursos: 1.2 

Encaminhar a proposta para a Presidência apreciar. 
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2)  Devolução dos servidores requisitados. 

Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

O Secretário de Gestão de Pessoas contextualizou e, em 
seguida, a Presidente interina dos SINJE sugeriu a liberação do 
pagamento do banco de horas para os servidores requisitados 
que serão devolvidos no ano de 2021.  

O Comitê e o Diretor-Geral se manifestaram a favor da sugestão.  

Deliberação:  

As solicitações devem ser encaminhas por cada área para a 
administração superior analisar. O comitê sugere considerar as 
situações excepcionais e a disponibilidade orçamentária. 
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3) Concurso de remoção. 

Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

A Presidente interina do SINJE solicitou a realização de concurso 
de remoção em 2021. 
O Secretário de Gestão de Pessoas informou que a área 
responsável (SEGED/COEDE) já está elaborando uma proposta 
de solicitação de realização de concurso de remoção. 

Deliberação:  

Enviar à apreciação da Presidência a solicitação para a 
realização de concurso de remoção, assim que estiver concluída.  
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4) Minuta do teletrabalho: pedido de alteração. 

Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

Os servidores do interior solicitaram a alteração da minuta do 
teletrabalho, especificamente do artigo que veda a realização de 
teletrabalho em Zonas Eleitorais onde só existe um servidor do 
quadro efetivo.  

O comitê e o Diretor-Geral concordaram com os termos da 
solicitação.  

Deliberação:  

Reportar a solicitação à Comissão Permanente de Gestão do 
Teletrabalho, que é presidida pelo Secretário de Gestão de 
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Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

Pessoas. 

 
5) Saída de magistrado integrante do Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas. 

Deliberações/Informações Área Resp. Prazo 

Foi comunicado que o Dr. Magno Rocha Thé Mota deixou de 
exercer jurisdição eleitoral. 

Deliberação:  

Encaminhar à Presidência o pedido de substituição do 
magistrado no Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas. 

 

 

SESAJ 

 

 

Imediato 

 
 
Assinam eletronicamente: 
 

Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
Juíz Membro efetivo do Tribunal 

 
Dra. Valeska Alves Alencar Rolim 

Juíza Eleitoral da 117ª Zona – Fortaleza 
 

Dr. Flávio Vinícius Bastos Sousa 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 
Jarbas Marinho Lopes 

Secretaria de Gestão de Pessoas 
 

Elandro Ribeiro Mendes 
Assessoria dos Juízes 3 

 
Andréa Fabianna de Albuquerque Oliveira 

108ª Zona – Chaval 
 

Hugo Pereira Filho 
Diretoria Geral 
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